
Câmara Municipal de Roseira

Audiência Pública
Projeto de Lei nº 10/2021



AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art. 48 da Lei Federal 101/2000 – Lei de    

Responsabilidade Fiscal (LRF)



A Lei de Responsabilidade Fiscal representou um importante 
avanço para a condução das finanças públicas no Brasil. 

Há uma nova mentalidade que atinge a gestão 
governamental, em seus aspectos de ... 

 Equilíbrio Fiscal; 
 Previsibilidade; 
 Controle; 
 Transparência; 
 Participação Popular



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

QUAL A BASE LEGAL?

Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
(...) 



PRAZOS

Art. 174

§9º - O Governador enviará à Assembleia Legislativa:

1 - até 15 de agosto do primeiro ano do mandato do 

Governador eleito, o projeto de lei dispondo sobre o plano 

plurianual;

2 - até 30 de abril, anualmente, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias; e

3 - até 30 de setembro, de cada ano, o projeto de lei da 

proposta orçamentária para o exercício subsequente.” (NR)

(Constituição do Estado de São Paulo)



Prazo da LDO no Município de 
Roseira

Em 18/06/2021, foi sancionada a Emenda a Lei Orgânica, 

nº 18, na qual autoriza o Executivo a enviar, no primeiro 

ano de mandato a LDO até o 31 de agosto, juntamente 

com o PPA do próximo quadriênio.

Será válida para a próxima gestão. 
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O QUE É A LDO



•Estabelecer as metas e prioridades

OBJETIVOS DA LDO

•Estabelecer as metas fiscais

•Estabelecer as regras para elaborar a LOA



A LDO de 
ROSEIRA



CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



• Ações de Educação Básica e Saúde Pública

• Combate a pobreza e promoção da cidadania e inclusão social

• Melhoria da infraestrutura urbana

• Promoção do desenvolvimento do Município e o Crescimento 
Econômico

• Assistência à Criança e ao Adolescente

• Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, 
buscando maior eficiência de trabalho e arrecadação

Objetivos Estratégicos da Proposta
Art. 2º do Projeto de Lei 10/2021



CAPITULO II

PRIORIDADES E METAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL



I- o desenvolvimento urbano

II- o desenvolvimento administrativo

III- o desenvolvimento social

IV- o desenvolvimento educacional

V- o desenvolvimento cultural

Prioridades e Metas para 2022
Art. 3º do Projeto de Lei 10/2021



• No mínimo 1% da Receita Corrente Líquida do 1º Semestre de 2021 
e será prevista na LOA

• A reserva será utilizada para atender eventos futuros e incertos,
requisitórios de pequena monta ou outros riscos fiscais e eventos
fiscais imprevistos

• Reserva de Contingência p/ 2021 prevista nesse projeto de Lei é de 
R$ 400.000,00

• Caso não ocorra passivos contingentes  até o 1º Semestre/2022, o 
valor poderá ser utilizado p/ cobertura de créditos adicionais, 
especiais e suplementares

Reserva de Contingência
Art. 5º do Projeto de Lei 10/2021



CAPITULO III

ORIENTAÇÕES PARA A 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LOA 

2022



A LOA será elaborada em conformidade com:

Art. 165 da C.F.

Const. Estado de SP

Lei 4.320/64

Lei Complementar 101/2000

Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional e 

Normas Aplicáveis à Contabilidade Pública

Regras do Audesp – TCE/SP



Prioridades da LOA

I – Obras em execução terão prioridades sobre novos 
projetos, não podendo ser paralisados sem autorização 
legislativa;

II – Dívida Pública, Salários ou Encargos terão 
prioridades sobre as ações de expansão dos serviços 
públicos;

III – Operações de Crédito, constará na LOA, após a 
autorização do legislativo, por meio de Lei Específica



Programação Financeira e Cronograma de 

Desembolso

Até 30 dias, após a publicação da LOA de 2022, o 
Executivo deverá elaborar Programação Financeira e 
Cronograma de Desembolso de forma a compatibilizar a 
realização da despesa ao efetivo ingresso da receita.

A transferência financeira ao Poder Legislativo serão 
realizadas conforme cronograma de desembolso e 
respeitando o Art. 29A da CF
(7% da Receita Tributária e Transferências)



EMENDA 
IMPOSITIVA

Art. 15º do Projeto de Lei 10/2021



EMENDA CONSTITUCIONAL 86  -ART. 166 - § 9º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ART. 166 § 9º. As emendas individuais ao projeto de
lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2%
(um inteiro e dois décimos por cento) da receita
corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo
Poder Executivo, sendo que a metade deste
percentual será destinada a ações e serviços públicos
de saúde.



• Nos termos da Lei Orgânica do Município de Roseira, o Poder 
Executivo incluirá Emendas Individuais, de iniciativa parlamentar, à 
Lei Orçamentária Anual – LOA

• I – A totalidade das emendas não poderá ultrapassar o limite de 
1,2% da receita corrente líquida realizada no exercício anterior

• II – Metade desse percentual (0,6%) deverá ser empregada em ações 
e serviços de Saúde, exceto despesas c/ pessoal e encargos

• III – As emendas deverão ser apresentadas até 31 de agosto

• IV – As emendas deverão ser elaboradas em termos sintéticos e 
analíticos com as seguintes indicações:

EMENDAS INDIVIDUAIS
Art. 15 do Projeto de Lei 10/2021



• A-) Propositor, que deverá fiscalizar e avaliar os resultados obtidos

• B-) Setor Beneficiado

• C-) Projeto/Atividade da ação pretendida

• D-) Elemento/subelemento da despesa pretendida

• E-) Pesquisa de Preço

• F-) Parecer técnico sobre a proposição 

EMENDAS INDIVIDUAIS
Art. 15 do Projeto de Lei 08/2020



EMENDA CONSTITUCIONAL 86  -ART. 166 - §
9º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA PREVISTA NA 

LDO 2022

37.000.000,00

1,20% 444.000,00

9 VEREADORES 49.333,33
Saúde 24.666,67

Demais setores 24.666,67



CAPITULO IV

CONTINGENCIAMENTO DE 
DESPESAS E LIMITAÇÕES DE 

EMPENHO



E se a Receita do município não 
ocorrer, conforme o previsto na LOA?

O Executivo deverá realizar limitações dos gastos

Estabelecer critérios que causem menor impacto 
possível nas ações de caráter social, educação, saúde 

e assistência social

Não será possível limitações de gastos das obrigações 
legais (dívidas e precatórios judiciais)



Como será o cálculo da proposta 
orçamentária?

Média Aritmética da Arrecadação Municipal, obtida nos 12 
meses anteriores ao mês de elaboração da LOA, podendo 

ser corrigido, por índice de inflação

Na elaboração da proposta, deverão ser considerados 
também as interferências positivas ou negativas na 

arrecadação do Município



CAPITULO V

DOS REPASSES ÀS ENTIDADES 
DO 3º SETOR



Subvenções, Auxílios, Contribuições ou 

Termo de Fomento às entidades que 

realização atividades de interesse público, 

podem ser realizadas conforme Lei Federal 

13.019/2014



CAPITULO VI

DESPESAS COM PESSOAL



Aumento com Despesas de Pessoal deve ser 

realizada por meio de Lei Específica 

obedecidos os limites da LRF

Limites: 60% da Receita Corrente Líquida, sendo:

54% para o Executivo

6% para o Legislativo



Na hipótese de atingir o limite prudencial 

(95% do limite permitido)

Somente será permitido o pagamento de 

Horas Extras nos casos de calamidade 

pública, emergências da saúde ou situações 

de extrema gravidade, reconhecida por 

Decreto do Chefe do Executivo



CAPITULO VII

AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITOS E 

SUPLEMENTAÇÃO



CRÉDITOS ADICIONAIS 

De acordo com o artigo 40 da Lei Federal 4.320/1964, “são 
créditos adicionais as autorizações de despesa não computadas 
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento”. 

Três modalidades de créditos adicionais:

I – suplementares

II - especiais

III - extraordinários



Crédito suplementar – destinado ao reforço de 
dotação orçamentária quando o seu saldo torna-se 
insuficiente. 

Crédito especial – é utilizado para atender as despesas para 

as quais não haja dotação orçamentária específica na LOA. 

Crédito extraordinário – é utilizado para cobrir despesas 

imprevisíveis e urgentes, em caso de guerra, comoção interna 
ou calamidade pública. 
Será aberto por decreto do Poder Executivo, devendo ser dado 
conhecimento imediato ao Poder Legislativo. 



Projeto 10/2021 – LDO 2022

Suplementação: 10% do orçamento vigente

Transpor, remanejar ou transferir dentro da 
mesma categoria de programação:    

10% do orçamento vigente



CAPITULO VIII

DA ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA



Poder Executivo poderá propor ao Legislativo 
projeto de Lei que trate de:

 Redução de tributos ou contribuições (anistia, 
remissão, etc.) desde que não afete as metas, 

as ações de caráter social, especialmente 
educação, saúde e assistência social

 Revisão do código tributário municipal, de 
forma a corrigir distorções



 Revogações das isenções tributárias que 
contrariem o interesse público e a justiça fiscal

 Revisão de taxas, objetivando sua adequação aos 
custos efetivos dos serviços prestados

 Atualização da Planta Genérica de Valores, 
ajustando-a aos movimentos de valorização do 

mercado imobiliário

 Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos



CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS



INCERTEZAS
Art. 31 do Projeto de Lei 10/2021

Devido ao período de incertezas ao qual atravessa o país, não 

podendo prever o cenário econômico após o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavirus (COVID-19), as projeções de metas 

fiscais poderão ser atualizadas no momento de envio do projeto 

de lei orçamentária. 



PRAZO PARA ENVIO DA LOA 2022
30 de setembro de 2021



RECEITAS PREVISTAS e 
DESPESAS ESTIMADAS PARA 

2022

R$ 38.500.000,00



DESPESA FIXADA PARA 2022

Código do

Programa
Programa R$

0001 PROCESSO LEGISLATIVO 1.483.000,00

0002 COORDENAÇÃO SUPERIOR 562.000,00

0004 ADMINISTRAÇÃO 2.020.000,00

0005 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 2.000.000,00

0006 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 15.455.000,00



Código do

Programa
Programa R$

0007 DESPORTO AMADOR, TURISMO E LAZER 484.000,00

0008 PROMOÇÃO SOCIAL 1.421.000,00

0009 ASSISTÊNCIA MÉDICA 9.655.000,00

0010 IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 5.000.000,00

0013 MANUTENÇÃO DA CULTURA 420.000,00

DESPESA FIXADA PARA 2022



METAS FISCAIS



METAS ANUAIS 2022 – LDO MUNICÍPIO DE 
ROSEIRA

R$

Receita Total 38.500.000

Receitas Primárias (I) 38.320.000

Despesa Total 38.500.000

Despesas Primárias (II) 37.400.000

RESULTADO PRIMÁRIO (III) = (I-II) 920.000,00

RESULTADO NOMINAL -200.000,00



Vídeo disponível no Youtube: https://www.youtube.com/watch?v=cF-_NvvPhVk
Todos os direitos reservados ao Ceap Brasil



SEU ELEITOR




